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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 007/2020. 

 

Em, 07 de dezembro de 2020. 

 
PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA QUE MODIFICA O 

PROJETO DE LEI Nº 126/2020 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2021 

SUPLEMENTANDO DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PARA A 

COMPRA DE UM TRATOR AGRÍCOLA. 

 

 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE NA FORMA REGIMENTAL 

APRESENTA A SEGUINTE EMENDA MODIFICATIVA: 

 

Art. 1º- Fica instituída Emenda Parlamentar Impositiva ao Projeto de Lei 

Orçamentária Anual LOA 2020, financiada exclusivamente com recursos consignados na 

Reserva Parlamentar nos termos do artigo 141 da LOM e artigo 166, § 9° da CF.  

 

 

Art. 2º- O Quadro de Detalhamento de Despesa previsto no Projeto de Lei nº 126/2020 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2021, passa a ter a seguinte 

redação no que tange às dotações abaixo descritas:  

 

Código/ Natureza/ Especificação/ Valor Orçado  

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 415.453.918,85 

 

02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO      

1.916.010,10 

 

02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

1.916.010,10  

 

02.009.001 GABINETE DO SECRETÁRIO 1.916.010,10  

 

02.009.001.20 AGRICULTURA 1.916.010,10  

 

02.009.001.20.20.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

190.000,00 

 

02.009.001.20.20.608.0006 PRODUÇÃO AGROPECUARIA 190.000,00  

 

02.009.001.20.20.608.0006.1910 AQUISICAO DE MAQUINAS 

EEQUIPAMENTOS AGRICOLAS 40.000,00 

 

02.009.001.20.20.608.0006.1910 _____ AQUISICAO DE TRATOR AGRÍCOLA 

PARA A AGRICULTURA FAMILIAR 140.000,00. 
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Parágrafo único: O código de Natureza e especificação devem ser criado pela 

secretaria competente para acomodar o valor suplementar dotado pela emenda impositiva para 

compra de um trator agrícola para a Agricultura Familiar no valor de R$140.000,00 

 

Art. 3º. A fonte de recurso para suplementação de que trata o artigo anterior, se dá pela 

ANULAÇÂO das dotações detalhadas a seguir:  

 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO  

 

UNIDADE:  

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA SUB-UNIDADE:  

 

002 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO CÓDIGO/ NATUREZA/ 

ESPECIFICAÇÃO/ VALOR ORÇADO  

 

02.006.002.99 .99.999.9999 9.9.99.99.00.03 RESERVA DE CONTINGENCIA  

 

02.006.002.99 .99.999.9999 9.9.99.99.00.03 RESERVA PARA EMENDAS 

IMPOSITIVAS 10.092.179,16  

 

 

Art. 4° - Esta Emenda Impositiva será incorporada ao Projeto de Lei nº 126/2020 que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2021, na data de sua 

aprovação, ficando automaticamente alterados os demais anexos referentes à mesma, 

inclusive os relacionados ao PPA 2019/2021, a serem compilados pelo Poder Executivo. Art. 

4° - Esta Emenda Impositiva será incorporada ao Projeto de Lei que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2021, na data de sua aprovação, ficando 

automaticamente alterados os demais anexos referentes à mesma, inclusive os relacionados ao 

PPA 2019/2021, a serem compilados pelo Poder Executivo. 

 

 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2020. 

 

Oseias Rodrigues Couto 

Vereador Autor 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

  A agricultura familiar é, sem dúvidas, um pilar muito importante para a economia 

brasileira. Esse grande setor em constante desenvolvimento produz por volta de 80% de todo 

alimento que chega as mesas dos brasileiros todos os dias. A principal fonte de renda é a 

produção e a propriedade é gerida pela família que também usa o local como moradia. Esse 

tipo de produção visa a colheita de variados de alimentos, bem como a produção de produtos 

orgânicos e artesanais, que podem ser encontrados principalmente nas feiras e comércios da 

região.  
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  De acordo com a Lei nº 11.326 de julho de 2006, um agricultor familiar é 

caracterizado por realizar atividades rurais envolvendo economia e não deixando de possuir 

alguns requisitos, estes são: utilizar somente mão de obra familiar nas atividades da 

propriedade; ter a maior parte de toda a renda da família proveniente das atividades exercidas 

na propriedade.  

 

   A agricultura familiar costuma utilizar menos maquinários, o que acaba auxiliando 

em oportunidades de trabalho e geração de renda no campo e investir em equipamento para 

dar suporte ao pequeno agricultor é função e dever do poder público. Desta foram a aquisição 

de equipamentos de alto rendimento acaba dando mais estrutura e suporte a essa atividade tão 

importante para a região agrária da cidade, localizada principalmente em Tamoios. 

 

   


